
PARECER	CEDECONDH

Proc.	035/24

PLL	16/24

Altera,	no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010,	a	data	da	efeméride	
Dia	da	Força	Jovem	Universal	(FJU)	do	terceiro	domingo	do	mês	de	março	para	o	
segundo	sábado	do	mês	de	janeiro.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	Parecer,	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	dos	Vereadores	José	Freitas	e	Alvoni	
Medina,	ambos	da	Bancada	do	Republicanos,	onde	apresentam	a	alteração	na	data	da	efeméride	Dia	da	
Força	Jovem	Universal.

	

Em	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	deste	Legislativo	não	apontou	inconstitucionalidade,	assim	como	a	
Comissão	de	Constitucionalidade	e	Justiça	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	
sua	tramitação.	

	

É	o	relatório	sucinto.

	

Conforme	apresentado	pelo	proponente,	a	proposição	se	dá	em	razão	de	que	a	referida	data	já	é	
comemorada	em	diversas	cidades	do	Brasil,	dentre	elas	o	Rio	de	Janeiro	e	Manaus.	Assim,	nada	mais	
nobre	a	alteração	em	homenagem	aos	jovens	voluntários	da	Força	Jovem	Universal	(FJU).	

	

Logo,	pelo	mérito,	essa	relatora	entende	pela	Aprovação	do	presente	Projeto	de	Lei.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador	(a),	em	11/04/2024,	às	09:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0727994	e	o	código	CRC	F960DCDF.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0727994
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Defesa	 do	 Consumidor,	 Direitos	 Humanos	 e	 Segurança
Urbana	(Cedecondh)	contido	no	doc.	0727994.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adeli	Sell,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às	16:48,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvoni	Medina	Nunes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às
09:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,
às	09:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cláudio	Conceição,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às	11:09,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
17/04/2024,	às	14:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730895	e	o	código	CRC	A4415140.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0730895
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	051/24	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0727994	(SEI	nº	034.00023/2024-76	–	Proc.	nº
0035/24	-	PLL	016/24),	de	autoria	da	vereadora	Fernanda	Barth,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 19	 de	 abril	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 06	 votos	 SIM,	 00	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CEDECONDH	0730895.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	23/04/2024,
às	17:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0734979	e	o	código	CRC	0A88AE83.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0734979

Certidão CEDECONDH (0734979)         SEI 034.00023/2024-76 / pg. 3

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CEDECONDH 0727994
	Folha de Votação CEDECONDH (0730895)
	Certidão CEDECONDH (0734979)

